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MARINHA DO BRASIL

DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM SÃO FRANCISCO DO SUL

FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Dispensa Eletrônica – Quando Utilizar
“Previsto no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, atualizado pelo Decreto nº 12.807, de 29 de 
dezembro de 2025, aplicável às contratações que envolvam valores inferiores a R$ 65.492,11, no 
caso de outros serviços e compras.”

OMAp: Delegacia da Capitania dos Portos em São Francisco do Sul

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Divisão de Apoio

Responsável pela Demanda:  CT (AA) ELVES MIGUEL Telefone: (47) 3444-2204

1. Justificativa da necessidade da contratação, considerando o Planejamento Estratégico da 
OM
Contratação de empresa que forneça o serviço de REFORMA DO TETO DE DOIS APARTAMENTOS.

Item CATSER Descrição UF Qtd Valor 
(Orçamento)

Valor 
(Mediana)

1 1627

Recuperação  Técnica  Integral  de
Revestimento Interno:
Execução de serviços de recuperação de
revestimento  em  teto  interno,
totalizando  104,26  m²,  em  dois
apartamentos,  contemplando  os
ambientes  de  quartos,  sala,  cozinha,
banheiro  (WC),  sacada  e  áreas  de
circulação.
Intervenção  necessária  em  razão  de
patologias  construtivas  decorrentes  de
infiltração,  ação  da  umidade
ascendente e maresia, que ocasionaram
desplacamento  do  reboco,  pressão
osmótica  e  cristalização  de  sais,
comprometendo  a  integridade  e
durabilidade dos revestimentos.
Procedimento Executivo:

Preparação da Superfície:
-  Remoção  completa  do  reboco  e
substrato comprometidos.
- Limpeza rigorosa da base com escova
de  aço,  eliminando  partículas  soltas,

UN 1 R$ 18.296,30 R$ 27.250,00
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sais e impurezas.

Tratamento de Estanqueidade:
Aplicação de 02 demãos de argamassa
polimérica  impermeabilizante  (tipo
SikaTop-107  ou  equivalente  Vedacit),
formando  barreira  contra  umidade  e
infiltrações.

Execução de Chapisco:
Aplicação  de  chapisco  aditivado  com
adesivo de alto desempenho (tipo Sika
Chapisco  Plus  ou  Bianco),  garantindo
melhor  aderência  entre  base  e
revestimento.

Recomposição do Reboco Técnico:
Aplicação de argamassa com traço 1:3
(cimento  CP-II-F-32  e  areia  média
lavada),  aditivada  com
impermeabilizante de massa (tipo Sika 1
ou  equivalente),  visando  maior
resistência mecânica e durabilidade.

Proteção Complementar:
Aplicação  de  selante/cristalizante  para
bloqueio  de  umidade  residual  e
aumento  da  proteção  contra
infiltrações.

Pintura:
Preparação  da  superfície,  incluindo
limpeza  do  local;  lixamento  para
uniformização  do  reboco;  correção  de
imperfeições,  quando  necessário.
Aplicação de selador acrílico apropriado
para  superfícies  rebocadas;  Aplicação
de,  no  mínimo,  02  (duas)  demãos  de
tinta adequada  para  teto  (tinta
látex/acrílica,  cor  branca  ou  conforme
definido  pela  Administração);  Respeito
ao tempo de secagem entre as demãos,
conforme  orientação  do  fabricante;
Proteção  de  pisos,  paredes,  móveis  e
demais  áreas  não  contempladas  no
serviço; Limpeza final do ambiente após
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conclusão dos trabalhos

Observação:
Todos os materiais, equipamentos, mão
de  obra,  insumos  complementares  e
demais  custos  necessários  para  a
perfeita execução dos serviços serão de
responsabilidade  da  contratada.  Os
produtos utilizados deverão ser de  boa
qualidade,  com  padrão  de  mercado
reconhecido. 
Orientações complementares conforme
ANEXO VI.

Valor Total R$ 18.296,30

3. Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Riscos, Termo de Referência/Projeto Básico (caso haja)
Devido  ao  valor  do  objeto  a  ser  adquirido/contratado,  encontrar-se  dentro  dos  limites
estabelecidos no inciso II, do Art. 75, da Lei 14.133/2021 e tendo como base os princípios da
eficiência, da eficácia, da celeridade e da economicidade, optou-se por dispensar a confecção de
tais documentos.
4.  As  despesas  decorrentes  da  contratação  têm  adequação  orçamentária  e  financeira  e
correrão à conta do Orçamento Geral da União, para o exercício de 2026, no valor estimado de
R$ 18.296,30 por meio da seguinte classificação orçamentária:

4.1. Ação Interna: Z4F9015Z1B4;
4.2. Fonte de Recursos (FR): 1050000144;
4.3. Natureza de Despesa (ND): 339039; e
4.4. Programa de Trabalho (PT): 174672.

5. Estimativa da Despesa
Estimativa  da  despesa  tomou  como  base  o  orçamento  da  empresa  “IKA  CONSTRUÇÕES  E
REFORMAS LTDA” CNPJ: 54.510.141/0001-083 e a mediana extraída do site “compras.gov.br”.

SIM NÃO
5.1. O valor da contratação está abaixo de R$ 65.492,11? X
5.2. Em 12 meses estes itens serão comprados novamente? X
5.3.  Se  a  resposta  ao  item  anterior  for  positiva,  essa  nova
contratação ultrapassará o valor de R$ 65.492,11?

X

6. Parecer Jurídico
Conforme previsto no Art. 2º, da instrução Normativa AGU, de 01 de Setembro de 2021:
“Não  é  obrigatória  manifestação  jurídica  nas  contratações  diretas  de  pequeno  valor  com
fundamento no art.  75, II,  e § 3º da Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, salvo se houver
celebração de contrato administrativo e este não for padronizado pelo órgão de assessoramento
jurídico,  ou  nas  hipóteses  em  que  o  administrador  tenha  suscitado  dúvida  a  respeito  da
legalidade da dispensa de licitação.”

7. Requisitos de Habilitação
Conforme  a  verificação  no  SICAF  e  sistemas  correlatos,  será comprovado  que  o  contratado
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preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária.
8. Razão de escolha do contratado

A empresa que será a primeira colocada dentre todos os fornecedores que participaram da
Dispensa Eletrônica ,deverá atender todos os requisitos de habilitação exigidos.

9. Indicação dos responsáveis

Gestor: CT (AA) ELVES MIGUEL; e

Fiscal: 2SG-MR DAYAN.
São Francisco do Sul/SC, na data da assinatura.

ELVES PRESLEY DE LIMA MIGUEL
Capitão-Tenente (AA)

Responsável pela Dispensa Eletrônica
ASSINADO DIGITALMENTE
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